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. , MINtSTÉRIO PÚBLICO bA'UNIÃO . \· 
. MINISTÉ".10 PÚBLICO DO DISJRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS . ' 

PROMOTORIA [)E JUSTIÇA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - PROfÍED 

' ' 
' 

TERMO DE~ Áll)STÁ~~To oe:~NÓUTA nº 04 {2011; ·. ·· 
, . '··~: -(Art.5º,§6ºdaléi7.347/85) . ··· •. ·· 

·,:_. 

' 

• . • • 1 , - • 

'. · O .· MINISTÉRIO PÚBLICO · 00 ·t DISTRITO, FEDI;~ · 'E, . 
. ~ . 

TERRITQRIOS, , "neste ato· pfesentaqo Qela Promotoria de Justiçc1 da . · 

Pessoa e::om, Deficiência, tend~.-~omo· Jnterveniente a A-gênc.ia d~ 
. ' ·1 ' ' ' ' ·/ 

. Fiscalizàção . do bistn,to Federal - · AGEFIS, e. o•. HOTEL .· 

, ~"\_z' u~LJ.>;1. l()Yí\G ~~ e ' > ' ; , ~~ss~a jÚrídica de . 

. clireit.ó privado inscrita no CNPJ sob ;q, nº 'Qil · 'É(J~): ~~4/QOO~ffe 
.. · estabélecido no ,endereÇOQH"'-' .. CkJ'ô!"\~:a OS. ~-&>;a.· ~&iifü. 

~· '· A ~bQÇA:J · ç, 1 6e,~q,,_. E©:\e}-f,.;.~ . . . ' . , . 
. néste ato,representad·o por Yl!'aç:fu.o.â '<(:\\,lY'Dt' t;,. df. le.,a\ ,)'QJ>~ 

dpravánte. designado CóMPROÍAISSÁRIÓ, nos" àutós, do Procedimento , , · · 
. ...... . ' .. ,. - : . ;._. . .. 
Âdmír_iistrati~d n!l. 0819Q.0364Pl/12-36; autorizados· petp dispo_st<> .dó··., 

· artigo 5111 da Lei n11 7 .347 /85; , ' , . 
. , ,: . ' ' -- . 

, .. ··i' ' - ._. . 

' ' ' CONSIDERANDO que o ' Ministério Público, é-.)rístituição 

permaneRte, es9(Nlttal à •função jurisdic:ional do Estado, incúmbi.ndo.-lhe 
. ,- ·• , ' .__ • __ t _ . _. - ·-. _ • ~. :.~_- ·. _ __ - . . l '.' ·,. -• . ___ - . . . - _ . 

ã defesa ,da or~em jutídica;.idb regime democrático e dos interesses .. -- ·:. - . ·- . 

· · sd()iais ~ individua.is :Indisponíveis; 
,- . -.- '. \ ', : . . .. 

-.. . - ' 

· êONSIDl~NDO · que compete. à Uniãó~. estados,1 · Di'str.ito 
'. 1 ' - . "' ~ -· 

Federal e Municípios cuidar da proteção e· garantia das pessoas com· 

defic~éncia (art; 23, lrda Cónstítuição Federal); . 
• - 1 • 

' ... -1' 
'/.. / , 

' 
CONSlDÊRANDO que ,a · Convenção sobre ôs Direitos 

' 

_\ .• f 
., ' 

' ' 
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. · ' MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO : ; é ·•.· 

· ·,M.INISJÉRIO J>ÚBUCO 00 DISTRíTO fEDEAA.1' E ,TERRIT'Ól\1~ . 
. . PROMOTORIA, DE JUSTIÇÀ DA PESSOA COM, DERCl~NCIA- PRÓPED · • 

1 . 

. ·. Pessoas corri Deficiência · (Decreto ·n2 ··6949/2009) estabele~e. no seu 
e_- · . · \ • ~ • ', - , '. , , J __ • -. • 1 • :\ - , ., • ·-;, • i 

· • : arl;igo 911, que é de ;re$porisábilidade dos Estados-Part~5- a à,dc;íção.:de -. 

' 

mec:fid.as ;apí9pr,iadas parà .assegurar às pes,soas 
O 

com dêficiênéia> o . 
' . . . . •. ' . . . .. '{ .. ·, . . . . . 

. . acesse:;>, .:em igualdade· de Qport_unidades,. ao meio físico- é· instalações · 

' ab~rtas :ao pÚblico oú' de uso I públtcQ, 'elirninando,.se . obstâtulos, é • 
. b13rteir'~s à. atessibilidade; - ,, . . ~ < ' · · · ·. · · · · ' · .. ~• 

. . . CONSIDEaANDO que ine,un)be-ao Ministério Públiq>, fac~ b . 

dlsp,osto . nc:;i ártigo l29 ~ inciso 111, . çht Co~st!Wição, Feder~t •. -~. prt~oç'ão 
. -1 . ·., :· ' ' ' ;-'-- ' ,_ ,_ ~. . . ' . 

'do lhquér.lto Civil e da Ação Cívil Públµ pa~a a proteção de \nteres_ses 
:, ;, ~- - , _ ·, _ ,_~ __ •. _· _1·_ 

1 
_.,- · '_ ·- .- ·_.• ·, r-,.:,: _, 

. cijfusos ~ coletivos, bem. como lhe cab.e a def~sa dos interesses sociais 

· da~ pessoa; cpr:n de_ficiênc;i~; nos.:t:ermos dds artig~s ·3~ e '.611 ctá · L.êi 

Federal, n11 ,7.85.3/l9a9, ·..-regut,nnentada, -pelá ,.-Decreto . Federal ri!;!· 
' • 1 . . . • - - . - ... - - .--s- • -•. 

· 3.298/1999; .· 
.• 1 -·- ' \ 

CóNSIDERANDO · que . a ~ Lei . Fedéri;ll n!I 10.098/200D , 

estabelece normas l;Jera_is, e critériq_s básicos -pára a' promoção. dá 
acessibilidade das · pessoas com· . d~ciêncis,. 6Í:I · com · mobilidade 

' reduzida, rriediante i;l supressão de.barre!~as e·de-obstácúlo~ nas vias e 
• - • : ' - --; ." - • • . \. . • • ! . -· • • ·:•- ' • '.... 

· eSJ)aços públicos, no- mobiliáriQ; urbanq~ na' corn;t:rução e,\refórma' de 

... 11 
• .· : 1 

.1 

~. 
\ . 

, 

edifícios e nós meios dê tra~Rori:ê' é co~iJ'n1tac;ão; . 
. ,- . ,·· . ~ 

. ._ . . ....... '.- .. -'·, ,.,,-,_--_._-i·:,-,_ 
,,.· -, . \· . 

;,,i., 

' ' . . f ;' - . 
~ · Çôt-JS!OE~!'fbO as disposições_ do Décreto. ,Fet!erat n'º 

, 
. ',; 

' . ,·_:;- . 

5.296/2004, previstàs no capítulo IV,:q~e' E:istabel.ecem-o regramento ·· 
. . . . ,, .. . ' ·. . . . ' . ' \ . , . -. . , 

. atinente à Jmplementação dà acessibilic;lade arquitetônjca e urbanístií::a .. e 
. • - , •. . . • ' ,. 1 , • • . (' · _ ,. . · • _;, .-:, '-- '• -1·· , 

·· ·. nás edificações de uso coletivo, cotnpreendendo0se aquel~s desti~das 
- .. -. • • - - ! i • .:.. ,✓ . • - . . "'· . • - •. 

· às a~ividedes d~ nàtureza hoteteira;~ •· ·.· 

:" )( ,, -
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. . . . . MINISTéRIO PÚBLICO DÁ UNIÃO . . .•. . . ' 
. , MINISTÉRIQ PÚBLICO DO DISTRIT0 FEDE:AAL E TERRITÔRIOS ' . 

.. PROMOTORIA' DE JUSTIÇA DA PE SOA COM DEflCl~NCIA - PROPÉD 

• 

/ . 
• 

. .· · '· CONSIDERANDO .que a' Pôlítica . 'Distrital. para 1nte~ração • · 

Pes~oacbm Defici~nda (Lei ·n2 .4.317/2009) dispõe q4e ni3 construção, · 
• -. . • - •. l - ·\ , ,- . , , . . i • . -- . • 

· amplia~ e ~fotma de edifícios, pr1;1ças e equipamentos esportivos_ e ·· ·~- :· ·. 
dé lazer,. públicos e privados, gestinados a uso coletivo deye~ão ser • 

- " ·,- . -.. ' 

executadêfs de modo qu~ seiám ou ~e tomém· acessÍ\(eiSà pessoa com, , · 
1 -- -. _- ' •, --,,: '. •• -·. --,._. ' - • ;.- • " ' ,1 

·· ' , d~ficiência otl .coftl rnobifidadi! reduzi&a; · · ·. 
1 

• 

/ 

, 

. 1 

~·-·-

CONSll)ERANDO os parâmetros estabel.ecidos pelas norm~s 

• técnica:[, de acessibilidiid~ da As:sodação Brasileira de -N~rmas-Técrykas •. · 

·. , . - 'A~NT, dentre elas a'. NBR. 905CJ:2004, ql,Jé fixe padrões e critêrjÓs que 
- \ . . . . / ·: ' ' - . ' . . . . ~ /, ' . , /' ; . . ', '_ 

. ' 

·.visam propici~r à_s. pessoas com deficiência condições· .. adequadas e 

.' seguras de acessibilidade autônoma a edificêjções, esp~ço, nt,obiliário e, 
-. - . ' . - '~. . .. - . . ' - ' . "'" - ' - . . . ' 

·. equipamentos urbanos; ,· 

.. 
CONSIDE~NPO • que o 'artigo . 84 · da .Lei Distrital nl! 

I ~ • \ r 

4.317/2009 dispêfe que os hotéis, pousa~s. motéis, hospitais, clínicas,, 
,- . . .. - l -- . -~ - . . - - . - . ·. ~ . 

bares, resta.ur:a11tes e similares, bem como as, agências bancárias e de .. 
. : . . . •, . '-, ' . ' (. . ·.', ., ·, 

viagem, deverão·. estár' preparàdos para receber di~ntes _•. com 

' defi~êncià adotàrÍdo,,par~ issc;>; todos os meios de .. acessibilidade,· 

c~nform~_legi,slq,c;ãq_ em ~igor; , . • ·• , .. 
. CóNSfb~MNDO que; em-bora · 0 arti~~ as da lei, Oi~trital Í,ll 

4,317/2008 exlja que hotéis e motéis ofére~ain '4% (quatro por centó), 
1 dos i!'Pêl!rtarnehtos e· banhéiros ac;é,ssíveis' à pe~SOé;l com defiÇiênéia, o 

-referido dlspôsltivo ', l~t foi superadó pelo. art. , 4_5,· § 1~ .da 'Lei n" · ·. 
• . . ' ~ . ., '. ' ' ' - . 

13-.146/2015 :.: Ler Brasileira de Inclusão -{· o .qual determiná que os· i 
• • , . •• • - • ,. ~ •• - ~- ••• • • J - 'i . ', ' '; -,. -

, estaberecin,~nto$ hoteleil'os ou ··. simUares· já existéntes deverão · 

i;tispo~ibltizêlr, pelci' :menos, 10%. (déz ·pof cento) de SÉ!US; do~i.tórios 

' . 
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Pá9i11a 3 pe ~ --, -

i" ,t;· .. 

., J\A ·_• 
·_,:_ 1 ~~ ._ ~ .. 

,· 

' a . 

. , 

' . 

' .\ 



' ' 

'. 

- . 

,- . •. l 

' ' 
' ' ' :;· - ;_· ..,, ., . ' i- . ~ 

~ ·,' : 

., j 

,,. ' 1 

y ' 

· . ' · _. MINISTÉ~IO PÚBÍJCO DA UNIÃO ·, · ·. · 
· . , MIN~RIO PÚBLICO 00 DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA .PESSOA COM 'óEFÍCltNCIA - PR!)PED ·' 

- . . ·. . ', .. ' . ' .. 

· acessfV~is, garantida, no,11'ínimQ, ,l-(uma) uniqádé ~é$Síveí lpfalizadà 
em rota igualm~nte acessível (art. 45, § 22); . ·.. . . ., •. 

~ ,.-,_.' 

. . ~ 

. ,CONSIDÉRANÔO q.Ôé o art.,45, § i2 da LBI está sl.Íjeito à-, 

v~tância legal (art. 125, ir;,cis<> JU da niesm.a Lei), :eotranqo em, vigor no 
,.· dia 4 de janeiro dé 201a.' · • · · · · · · · · • · · ~ 

-. : . • . - . • "). ' . l \-. • 

CQNSIDERANDO que, 'quat'lto · ~ ár~as çomuns dósi !)otéis, o · 
: • , -.-_ • -·_ • , r -> - ·- - • . • _·- ; . , -~ -

mesmo art. 45 9a LBI determina· que· os flotéis, pousadas e similarés 
I . ·- ·' •, . ·, ' ' ·. ' .• . ., . - . ,_ -. ~.-- . ' 

devem adotar todps os· rneios"'.dé' acessibilidade, 'c:ónformê ·1egislaçao\ . · · 
_. ----; .. .:. . ' . _,_ .-,. -- .-· - . .. ·-- ·,._.. . . 

em; vigor· · · · · 
. - . , , ' 

\._·' . . 
-~- . 

. CONSlt'>ERANDÔ a at1,l'al corifigur;çãÔ da_rede: hotéleira·,_9ue 

~ composta_ de u~dadés éom càr~ctetístiéas0mistas {hotéis tradicionais,· · 

. aparÍ:~hotéls, flats, réSÍdenciais '. c~m serviços etc.) pertencentes: a 
• - ·- - ..; ; ' •• • ' • 1 • t . . . ; ;--~ . 

<1.iversos proprietários, soc\edades ~ômercials' ou particulares, poden·do 
·estar ou '1ã~·i;,;erid~$ no poo/de locàçãô; . ·. 1 

- • . ·.· 

' ' 
' 

CONSIDERANDO que o ÇQMPROMISSÁfUO pr~cisa adequar . 
. ' '• ' . ~ 

su~s instalações. para cumprir integralmente o disposto na tegisÍação 
• " . -- -• ' ' ' •3/- . . . ,--.. -- -

sobr.e acéssibilidacle, bém :como ó tfispÔ!ito.:na ~NT NBR 9050:2015-,, • 
. . " . ,- / , , ~ . ' .:·· ' ' . ~- (' -' . " _. '._ - -·_. -~ . 

séndo certo qúe _para~ concessão de.alvará de funcjonamérlto Q.U a SUà - ·• 

~novação devem s~r observadas e ·.certificadas as. r~gras de : ,• 
·, ,_ , .,, ' ,;' 1 - ' - ' ., - - '. . • ~ - -~. ~ 

.acessibjlidad.e (Lei .:n2 13.146/201~; -art .. 60; /§ -~isi;' e· De.crE:to n2 
' . : ' 

5
0
,296/2004, artigo 13, §t2); 

_\ . - . 
' 

. , CONSIDERÀNDO q1:1ê a c:;riaçâq de um produto tur-fstk:o e 
- hoteleiro · c~. ~c:;essi'billdàde . ihlpUca ; em · rec.onheter ·.~. , mérc;(to · 

. -- ., . , . "',,.. 

' ,· 

_, , 
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. \. -. ' MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO _ . _ 
1 

_ MINISTÉRIO PÚBLICO 00 DISTRITÓ FE[!ERAL E tERRITÓRIOS . 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA PESSOA CO.M DEFICIÊNCIA ~ PRÔPED -

- ' . ,,- . ' - . ' - . ~ . 

-- po~encial que as- pessoas com deficiência representam na sociedade, •· 

sem - ~lvid1:1r- que, com, o envelhecimento, as pes-soas começam a 
• ' ,, ' •. -~- • . , ' , ~ ' ', ~ - • ,. • • • ., J • • ' ' • • .- ' ' 

apresentar dificuldade ou a perda da mpbilidade e ~ dimiriuição da 
'., . - - ' . ·,_ ' . . ' . , . 

- visão; · - · 1
-

, ' 

- - - · éONSlóERANDO que a -concepção do l'Íoteí àc~sjfyel é -
. . . . . - ": . '• . o . ~ '. . , . • ~ ,-, ~ 

capaz de . ater1der a diferentes ,expectativas e necessidades .dentro ele -
! . / ' 

' · uma dimensão maior, a go turismo i!lclusivo,' promC>vendó uma 9ferta 

, · turísticà com qualidade, següran~a e hospitalidade; -
/ 1 ' .... 

, ' 
-- • - -- ' CONSIDERANDO que _ a --oferta - de . um -hot~r com 

.· , '.· . ,. '. ___ : , -._ . . . ' . - .,._ ..:.. . '. 

acessibilidade é . diretamente relacionada à .conéepçãp 'dé uma r 
• , - .· . • ._ • , - " _. ' , - , '"' I '/ . , , • -

~<;>ciedàde ln<;lusiva, com equiparação _ de oportunidades _ para o· 

segmento _·das-• pes:;oas com deficiência, é- com mÓbilid~de reduzida, - . ' 
, -· . ' , _, ' ' . ]' ,,, 

promovendo a exig~r:icii) le9al do clesenlio universal; : ' · .. . . . '-

. ~ . ·-. 
'- I 

:' ' - \ 

... ' ;. RESOLVEM· 

- ·-:;. _: 

'. ' • - - . _. 1 •.. ~' .' ,· . , ' _.. - • ~ -,'• . . ,' • ,- -~ 

Formalizar; por este instrumento, TERMO DE AJUSTI\MENTO ~ 
' ' ' '. --_ ) ' ' : - ' . - ' - ·- . ~ . ' ' \, 

DE.CC>NOUTA, tendo.como p_,ar'tes o Minis~rio Pú~li,co do Dist1\to ~ederal ... 

:, _ eTérritórios e. o Hotel -~:e,e;.~~-'. 5'~LJb/kQ~ 61-àl= : / ._ .-_ 
' já ,quaUficados, e ·.corno interveniente a Agência de .. F"tSca,lizaçât> do: 

. . • ' .. _·, \'' ... ~.1 . ( '. ' .; . -_ :. ' . . ' ' . ' ·, ·, ' ' '. "' , ' . . 

· Distrito Federal -- AGEFIS; com fulcro nó artigo s12, §612, qa Ler 7 .347/85, 
• ~ - ' . , , , 1 ·1 .. • _ • •,:;~ ' . 

-me:diante as seguinte~ .c;táusulas: ) / 
' - . . ~ 

,•,••i-~••c",)_ ,-.,• J 
. - \ . 

CLÃU_SULA PRIMÉIRA-:.. O COMPROMISSÃRIO_se ó>rnpromet~' 
• - • • ' ' 1 

a ~degoar todas as áreas comunf de· se',! estabeÍecimehto ;hoteléiró --
• . • • - \ ' f ' ' - • • --, 'e • ' '). ;, • 

tais como a recepção, os banh'ei-ros,,as áreas de lazer e os eSJ!aÇOS (.1 -
\. ;·•·-._,, ; 

' -
;: 1 , } • ·\ • ;, I 

\ . 

, 920067 . ~.,. . :,. ·. 
-páginas de 9 · , -

1 . 

' 
' , ., _,,_ 

' 
/ 

I 

- '-

.. ,-

,· 

~· \<1:_ 
. ' 

, . 



, 

. ' 

'"', -, ' 

1 • 

. _: \ . . 

',,'\'_ , -\ , 

MlNISTÉf\10 INBLICO DA UMÃo· . 
. MINISTÉRIO PÚBOCO DO D'ISTRITÓ~EDEAAL E TERRITÓRIOS 
PROMOTORIA DE JUSTIÇADA PESSOA COM DE.FiCl~NGA'"" PROPED · . . 

~ ·. . 

,.: ;, 

restàurar,t~ e· de :c.irculação r - à; normas bràsileiràs. dé acessibiÍidad~< 

... tend-~ como p~râmêtro o relatório de yist~rià elaborado · pela AGEFIS re · 

,, .. ' - ··l 

•• - -

• .- • ·- • 1 ' • ~ '. • • ,, - - • ' ,- ! . ' 

·• integl"ilnte do presente termo fAne?«> ~1), no -prazo de 2 J-dóis) anos : . 
. • . ,· . -. ; , ~ • . -·' ~ •. ·,_. ·, -- '· 1 ,. • ~ • 

contados da dat@ da assinatura deste lerrhó. · - ·· · · ,· . 

/ 

. o 

Parágrafb:-•ú~ict,· -''Por se cyi<:!ar dé gmpr:etm~ime'nto ,_ ., 
hoteleiro. :caracterizado . corno· pool de. locaç~o. a ·adeqºuaçãó das 

unidades -:habitaéionáisidormitório~ · às nor~as brasileÍras. sÓbre · 
'- ' . - . ·~ l .' . , ; , '. ' " • ' .. '.' . • .• ' 

acess}bifü;iade será tratadc;1.em P..roc~d!rilento próprio. 
. . •. . . , . . . . 

) . . \ 

.-, .. 
. r - . . -- . - '. - , -.. - \ . - . 

, . · CLÁUSULA SEGµNOA :; O COMPRO~ISSÃRIO se compromete .. 

, a. apresentar ao MinistérÍo Público, .fir:,do o prazo .(:onstànte ·da clá{j
0

sulc1 
,"--.' 

, 

.. 
. . - \. : e; . - ,, , . . ' _. , 

... _ 'anterior; comprovante da réali:;i:ação das· adéquações 'aptas .a cÓi;iferir . · 
. . .. ' 

. "'- ·. ,' 

. . 1 

. acessibilidade aos ambientes do hotel, m~diante rélatórto ,de vistoria · 
' . • '- •' '. ' '· ' , - J • 1 , _.,-_ ,. . · ; . , . ' ' 

· elaboradcr e assi~ado • por 'profissionà!" · habílltado:, inç::lusive com 
• • 1 " • ~ ,. • 

' -< ' . _'. ' ·,· '• 

levantamento fulográfico. . ' 
. . ' .. '::. .. , . . . ' ~. ' 

. ' 
' .. ~ 

1 • ,-

Ct.ÂUSÜLA TERCElR,\ T . . No . caso . de. adequações .. de ·• 

: aée~ibilídade que ,ÍrpportJÚTÍ ~m. construção, modifíéé3çao ou demolição . 

de edific~ção, .e que necessitem ele pré~io .àlvará, o· COMJIROMISSÃRtO 
· · , , •· •· '', -- _ ·· ~-:- ..,..__ -. -·; rr- .---_•.,; ·, ~ . _- .· _· '", -~-

; dev.etá submeter, na' forma da lei.~O r~spectfvo projeto f:I Administraçã6 .· 

Region_al de Brasf!ia para obtenção do com~tente ljcenciarnento.:. 

''· ' 

Parágrafo úniéo. - . o COMPROMISSÁJUO' deverá _apres~nta~, ·. 
.,. - ' . = . ___ , . . ,· . ' ~ ' ·_ . -. . . •.' . ' ' - , 

no mesmo projeto, • altemativa1Lqué·garantam o acesso dé, 
1 . ' : ' - . . ', - • 

' ... 
J . Leis Federais nº 7.405/1985, I0.048/2000, l0.09812000 e 13.14612015; Decretó Fedeni.l nº 5.29612004; 

I:eis 'Distritais nº 258/1992, L001/J996,Lll42.119/)6, 1.207/1996, 1.432/1997; 2.086/1',198, 2.I0~/1998 
(C6digó de Edificações), 2'.255/1998, 2.477/1999, .2S36/2000, 2.818120Ql,' 2.99~002, 3:067/2<,)02, · 
3.2~ 3.374120!)4. 3.53212QQS, 3:6341200S: 3.637/2005, .3.919/2006, 4.317/2009 ê 5.06~~13;' 
Decretos Distritais n• 19.918/1998; 33.741/2002, 33.2121201l, 33.740/2012 e 33.734/2012; Resolúçlo , · 

· dl) ÇONTRÀN ri• 303/2008 e 30412ó08;ABNT NBR113.e 9ÓS0:20t~ e demais normas atinen~: , >. 
- . ', -·.--- y - . ' ',· _ .. , .. - _i, 
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/ _ MINISTÉFUOPÚBUÇO,DAUNIÃO- -·. _- . 
•-· ·MINISTÉRIÓ PÚBLICO DO DISTRITO FEDER/\L E TERRllóRioS . 

PI\O~OTÇ)IUA DE JUSTIÇA DA PESSOA COM DEFICl~NCIA ~ ,PRQPEb . 

. ' 

. . . 

. ' /· 

' . '_ \ pessoas çorri d,eficiência no es~abelecirnento hoteleiro para -
. ·. o caso· d~ i rrÍp~~sibilidade dê ~umpri mento i ntegraÍ da-ABNT · / 

. NBR 9050-:2015, ~ientifíea"ndo-se o Minisf~rio Público_ . 

.· é:LÁUSULA QUARTA:, Apro~aáa,'o projeto dé. reestruturação I 

O / pela Administr~ção Regional''~ Brasíli~. 0 COMPROMISSÁRIO ;deverá 
•'":-,....·i_"'- -- "".;. ~ __ ,, .. ,, . -. ~ ·- '•'. . ,., - ! ·.·; -, -- --· - . 

• :promover a;;_ obras necessárias para: o c~n:iprim'ento das normas de · 

'aces_sibillda'de, no prazo máximo previsto ha Cláus~la Primeira: ' . 
' ~ • • - - l • --~ . 

• 1• • ~, • ,; ,- \ r J - • 

\ ' . - ·. • . -·_ " - ' - - • . l.' ·, . ; ' 

' ClÁUSUlA QUINTA '"'." A AGEFIS promoverá a fiscalização (ló 
• 

. . ' - -- ; . ._ ·- ' 'í . ,., . '. . 

cumprimento-do présénte TAC'medlante inspeções periódicas~- · 
\ . "•'. ' : # .- . ; ,, ' - . •• :· ' .. 

-, . 
' ' 

' •. '• CLÁUSULA' SEXTÁ - o: descumpFimento injustificàdo da o, 

. . ·\obrigação, àSsumida peld ÇOMPROMISSA!Úb Jrnplic~ra em· 111u1tá' diária . . . 

ao Hotel- ho valór.: de R$ 1.000,00 (mil reais}, sujeita a- correção 

rnone.tária;á partir da ~at~ da efetiva ·notificação extrajudicial do 
. .._ - .: - . . . '-· - ' . ' , . • . _- i --, . ._, 

_ · f11PJ?FT, com: base na taxa_ 51:LIC, ou outro .ir:idexador que venti,a a 
• • • • \ • • ' : 1 ' ' ·- • • 

· substituHa. de acordo 1CQJl\ as diretrizes leg~is traçadas- pelq_ Poder 
,",· _•:-· ·, • ·- , ~ . -· r· .' ' ,· . _,- , ./· , • ,• - , ·I'. __ , , , 

, · Públkó Federal; de -so~ a assegurar a eficácia e o valor reàl: da multa . ., ' . 
àcoraada. -· . .,._. 

• ' ·- .;. _.e: . , , - ...,.. '. . ., 
-. . \ 

__ .,.. 
-_, , .,:,__i' 

'é. 

,_ ~ '". 

'. 

/ : . ·· Parágrafo únie::o. - , A. multa prevista_ nesta.· cláüs~lc;1 terri · 

· natureza comirÍatória e hã~ substitui as, obrigações firmadas . - ,,' '•' ' . . , ' . -
no,presente .TAC. · ·· / -· 

1 , . 
. ' 
" , , 

' PISP0$1Ç<)ES FINAIS . 
-< ,, . -

.1 
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. MINISTÉRIO PÚBLICO 0A UNIÃO , 
. . MINISTERIÇ f'ÚBUCÕ DO DISTRftàt=EDERAL E TERRITÓRIOS -
. PROMOTORIA OE JUSTIÇA DÃ PESSOA COM OE!=l(:J!NCIÀ-' ROPED 

~ CLÁUSULA SÉTIMA - 9 Ministério. Público pod~rá'. · a qua(Q\Jef 
,., . . ', / ,- • ' ~ . • _, ; t. . ' - • -

temgo, com .a devida anuência. do ,COMPROMrSSÁRIO; ctiantie dé .nQvas 
• j •.• · , -· . ' . ' ', .: . .,-. - . -'": ;. .••• ,. 

-informações, ou· 1se assim· ás· cli:cunstâncias o exigire,m, · retificar ou 
- ' ' . .· . ,_ - - _, . _., . . 

-complementar .este Termo de Ajustamento de Conduta, determinando . , 
,._ ,,, ' . . . ··:-~- '. -~ -- - '. - ~ . --, ·, : - . . . - .. 

ou_tras providências que se fizerem nécE!ssárias. 
- \,' - .. ,., 

~ ·- . 
---- • < - .. • -~-

CLÁUSULA_ Oll'AVA - , ~ Ministério Público comprométe-sé a 

não •adotar quàlquer medida colétiv~· ou Índhddual de ,ç,unh~~dvil contr~ 

. - o~CO~ROMISSÁRIO no'que ôiZ respeito aos it~ns supra,acordadqs~ t~so 
· _o l:liustam.ento de condut~~~a cumpriqo; ' 0 , 

' ' . . . . ',·. . . . ' ' . -· 
CLÁUSULA NONA-A interveniente AGEFIS .~.~ compromete, a , -

não -~dotar q~àiquer medida administrati~~ •. no exerdcio_-do s~u :pod~r . . . 

de polí~ia, contr~ o COMPROMISSÁRIO ·durante o pràib e~tabelecido na 
- ; '_ '• ' ~ -- . , . ' ,. . 

•· · Cláusula _Primeirq; sem prejuí~o ,élos . processos àdrninfstrath,os 

' . 

-, ' 
- j . 

· refer~tes a infràções pretéritas.,·· .. - _. ' 

/ . 

' 

CLAÚsuLA .01:CIMA. :_;·• Fica eleito o foro· da Circunscrição · 

Especi'al Jgdiç1ária, de Bréfsfüá para a solução da quaisqúer litígios 

. , decorr~ntes deste Termo de Ajustamento de Conduta. 

. .. ,. /· .. 
Assim/ por acharem. justó e. é;ICertado,. firmam·as· párt~. o 

·. prese-nte l_"ermó ·de Ajustàment~ d~ Condutài_em 3 (três)Viâs~e iijüaÍ 
teor, que terá ·eficácia de título executivo, para que surta seus jurídicos 

. 

- ' , , ,,,; ' . 
· e l~gais efeitos, nps t'ercnos do.art. Sº, § 511 da Lei n~ 7.347/1985. ·+ 

. 1 
·- .,._ 

. ' . 

, . ··-~ 
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. MINISltRIO f'ÚBLICO DA UNIÃO. . . . 
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PROMOJORIA DE~ DÁ PESSOA COM DEt=ICl~NCIA- PROPED. . 

, 

. ' 

' 
'\ 

,( 

; -

·.< 

'· 

'[. __.. . 

. BIGÓNHA ALVIM 
·.de justiça 
PED·. 

- , 

\ 

. ' 

•.· 

-~~ '. ; 

, 1 

. -+-. 

• 
' 

' ✓ 1 ' •• ,• - ' 

Página, 9-de 9 

.. 

.. ,_;;,scRt9.õ.b~OCNPJ- '• ·;, · . 

. ~. 217384/0007--08 
· 4DMINISTRA~ÃO iHQTELARIA 

' ' ,O.,Ol,AR~A:.ESPECIALA,·sL. C 
,,A NO~Tl;,;;.CEP; 70701-000 

. . ~RASIUA-DF , ·· . . · 
'. ''CC,uAL, 07,4Jô,758/005-92J • 

. . ~ . , . .,. 

,• 

·,,.;;,_ 

,_( 1 .. 
' .. 

,- ---

--
, ._,._ F .. f -

• 
• 

\ •• J 

• 
..,_· 

- . 

.·1 



' ( 

' - '~. 

'',. ,, 

-1 

,,, 

• 

' -\ 

n 

. 
•' 

, 

\ -, 

- _\. 

, . 

' -r 

; 

< 

- J ., ' 

," 

-. 
---;- . 

,, 
, __ 

"- ,, 

> 

:::,· 

- __ _;.,, 

-- '~ 

--

', 

-, .. 

,, 

- ' 

i-

,-

.•/ 

.-

-( 

' 

'\ 

i -

) 

. 
\ 1, 

_, 

.. 

_, 

.. '· ( . 
... ·- .,., __ ,¾ Jt.' 

- >. t 

• 
,.--,. 

- ' 

<· L 

, . 

- í 

, 

-,J• 

,, 


